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PROJETO DE LEr N. o2312026
PROPOSIÇÃO: Denominaçáo de Unidade Básica de Saúde
PROPONENTE: Poder Executivo Municipal

.DENOMINA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
LOCALUADA NO BAIRRO CIDADE ALTA COM
O NOME DONA JUDITH FATIONI
RODRIGUES"

1. REU\TÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do poder Executivo Municipal,
que tem como finalidade denominar a unidade Básica de saúde do Bairro
cidade Alta como'DONA JUDITTH FATIONI RODRIGUES,, em homenagem a
cidadã com relevantes serviços prestados à comunidade local.

A Proposiçâ.o está instruída com a MENSAGEM N" 2s/2o26, contendo
a biograÍia da homenageada.

Em síntese, é o relatório.

2. AIIÁLISE JURÍDICA

O projeto está instruido com a MENSAGEM N" 2Z/2O25, contendo
biografia e a intenção de prestar homenagem, artte a demonstração da
homenageada possuir bom conceito sociar e rerevantes serviços prestados ao
Município de Alta Floresta D,Oeste - RO.

A atribuição de nome a bem público deve observar os princÍpios da
Administração Pública, especialmente a impessoalidade.

Nesse contexto, a vedação mais recorrente diz respeito à homenagem
a pessoas vivas, como forma de evitar promoção pessoal,

No caso concreto, foi esclarecido que a homenageada é falecida, o que
afasta o principal óbice material.
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Além disso, a justiÍicaüva aponta vínculo relevante da h
com a comunidade, o que confere legiümidade simbólica ao ato.

Assim, não há violação aos princÍpios constitucionais.

omenagea a

2.1. Competêncla e lniciaüva

A matéria do projeto em questão é de interesse local, de acordo com oestabelecido no art. 30, I, da Consütuição Federal.

Importante consignar que a disciplina normativa estabelece que écomum aos poderes Executivo e Legislativo a competência destinada a
denominação de próprios, vias e logradouros públicos e suas arterações, cadaqual no âmbito de suas atribuições, uma vez que cuida-se de matéria de
interesse estritamente local.

Assim, a competência legislativa é legítima e regularmente exercida.

o projeto foi proposto pero chefe do poder Executivo, mostrando-se
adequado sob o prisma da organizaçáo administrativa.

[ogo, não se identifica vício de iniciativa.

2.2. Têcnica legislattva

o projeto apresentâ estrutura simples e adequada, com cláusura de
denominaçáo e vigência.

Verifica-se, a necessidade de ajuste formal quanto à uniformidade do
nome da homenageada , Ttma vez que existe divergência ortográfica no nome
"JUDIT'IH" do art. 1' e "JUDITH" da ementa e mensagem.

Trata-se de vício formal sanável, recomendando-se a correçáo antes da
aprovação Íinal.

3. CONCLUSÃO

Ressalte-se que a emissáo de parecer por esta assessoria jurídica náo
tem força vinculante e não substitui o parecer das comissôes permanentes.
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rZáf
o Projeto de Lei demonstra viabilidade em sua essência, opina -* pá43prosseguimento para análise e deliberação das comissões permanentes destacasa de Leis, recomendando-se a correção indicada no item 2.2. antes daaprovação Íinal.

É o parecer.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 20 de março d,e 2026.

biano DelÍino
Assessor Jurídico da Mesa Diretora
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